
PORTARIA Nº 4.684/2023

DESIGNA  FISCAIS  DE  CONTRATO
ADMINISTRATIVO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que
o cargo lhe oferece, 

Considerando o disposto no processo digital nº 8071/2023

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os membros abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação  de  brinquedos  infantis  e  distribuição  de  gêneros  alimentícios,
compreendendo churros, algodão doce, pipoca, cachorro quente, maçã do amor e
refrigerante, para atender as necessidades do Município de Alegre-ES:

SEED - Erli VaillantNascimento 
SESA - Maria do Carmo Costa Machado 
SECUTE - Klaus Lucas Madeira Valadares 
SEASDH - Noemia de Vidal Corrente

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

Publique-se, Registre-se e Comunique-se.

Alegre - ES, 15 de dezembro de 2023.

NEMROD EMERICK - NIRRÔ
Prefeito Municipal 

WAGNER DE PINHO PIRES
Secretário Executivo de Administração

Documento digital, verifique em:https://alegre.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 54f59da27d53cd8978f31f09ff4be713
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